
MATRIZ DE ACHADOS
(AUDITORIA OPERACIONAL EM ÓRGÃOS E ENTIDADES – EXERCÍCIO DE 2022)

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano (SEDUR)
OS nº: 081/2022
Objeto:  acompanhamento da execução da Política Estadual  de  Habitação de Interesse Social,  verificando-se os aspectos
definidos no Plano de Auditoria, de forma a avaliar a eficácia da Política e do Plano Estadual de Habitação de Interesse Social
considerando os objetivos e as metas estabelecidos.

DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A1  Ausência  de
movimentação  fi-
nanceira  em con-
ta  bancária  do
FEHIS   (Item
6.1.1.1 do
Relatório  de
Execução)

Apesar  de
previsão  legal,
constatou-se  que
os  recursos  do
FEHIS  não  são
depositados  em
conta  bancária
única  e
específica.

Parágrafo único do
Art.  17º  da  Lei
Estadual  nº
11.041/2008;  art.
73  da  Lei  nº
4.320/1964  e  arts.
8º  e  50º,  inciso  I,
da LRF.

Os  recursos  do
FEHIS  são
executados
através  de
Unidade
Orçamentária
vinculada  à
SEDUR  (UO
26601  –  Fundo
Estadual  de
Habitação  de
Interesse Social).

Descumprimento
legal,  impactando
no  controle  e  na
gestão  dos
recursos do FEHIS,
que  deveriam  ser
centralizados  em
uma  conta  única,
ter  rendimentos
mensais  sobre  seu
saldo, e, ao final de
cada  exercício,  ter
seu  saldo
transferido  para  o
exercício  seguinte,
a crédito do mesmo
fundo,  além  de
contabilidade
própria.

“Discorre  a  equipe
de  auditoria  no
presente  item,
acerca  da
necessidade  de
utilização  de  uma
conta  única  e
específica  para  o
FEHIS. 
Esta  Pasta  se
manifesta no sentido
de  acolhimento  das
razões  expostas  na
minuta  de  relatório,
ao  tempo  em  que
informa  estar  em
tratativas  junto  à
SEFAZ para que os
recursos  destinados
ao  FEHIS  sejam
devidamente
recolhidos  na  conta
única,  ativa,  na
Caixa  Econômica
Federal,  agência
3351,  conta
00024647-5.”

Tal  situação
demonstra  que  tal
conta  foi  criada  em
cumprimento  a  uma
formalidade  legal,
sendo  os  recursos
do  FEHIS
executados,
conforme  informado
acima,  através  de
Unidade
Orçamentária
vinculada a SEDUR,
com  as
consequências  já
descritas neste item,
quando  a  legislação
vigente  determina
que  os  recursos
destinados  ao
referido  Fundo
Especial  deveriam
ser  inteiramente
recolhidos  em  conta
única e específica.

Que  sejam  tomadas
as  devidas
providências  para
fazer  cumprir  a
legislação  vigente
acerca  dos  Fundos
Públicos  Especiais,
além  da  própria  lei
de criação do FEHIS,
ressaltando-se  que
ressaltar  que  um
Fundo  Público  deve
apresentar,  para  o
seu  efetivo
funcionamento:
autorização  legal;
dotação  consignada
na Lei Orçamentária;
receita  vinculada;
destinação
específica  de
recursos;
acumulação  de
saldos;  e
contabilidade  própria
ou segregada.
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DESCRIÇÃO DO
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CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A2  Estruturação,
no âmbito do Po-
der  Público  esta-
dual, de instância
de  fomento  e  de
financiamento dos
programas habita-
cionais   (Item
6.1.2 do
Relatório  de
Execução)

Ausência,  no
âmbito  estadual,
de  uma  instância
de  fomento
habitacional,
conforme previsto
no Plano Estadual
de  Habitação  de
Interesse Social e
Regularização
Fundiária
(PLANEHAB).

Lei  Estadual  nº
11.041/2008,  em
seu  Art.  12  e
PLANEHAB,
aprovado  através
da  Resolução  nº
01/2013.

Ausência  de
definição, por parte
do  poder  público
estadual,  de  uma
solução  para
estruturação  de
uma  instância  de
fomento  e
financiamento  aos
programas
habitacionais,
conforme  definido
no PLANEHAB.

Dependência,  para
execução  da
referida política, de
instâncias  de
fomento  federal  ou
ou  outras
instituições
financeiras
credenciadas  junto
ao  Ministério  das
Cidades,
habilitadas  para
operar  em
programas  desta
natureza.

A  SEDUR  informou
que  a  mesma
sugeriu a reativação
da URBIS, conforme
registrado  no
Processo  SEI
026.9316.2020.0001
808-16,
encaminhado para a
Casa  Civil  em
18/11/2020,  que
ainda  não  se
manifestou no citado
processo.

A  ausência  de  ins-
tância  de  fomento  e
de financiamento dos
programas habitacio-
nais,  a  nível  estadu-
al,  impossibilita  que
o Estado implemente
uma  Política  de  fi-
nanciamento  habita-
cional  no âmbito es-
tadual,  ficando  de-
pendente  dos  recur-
sos e das regras ad-
vindos  dos  Progra-
mas  Federais,  atra-
vés do Sistema Naci-
onal de Habitação de
Interesse Social.

Desta  forma,  diante
da  previsão  de  se
instituir,  a  nível
estadual,  uma
instância de fomento
e  de  financiamento
dos  programas
habitacionais,  e  da
sugestão,  por  parte
da  SEDUR,  da
reativação  da
URBIS,  conforme
registrado  no
Processo  SEI
026.9316.2020.0001
808-16,  esta
Auditoria  ressalta,
diante  dos  graves
problemas  relatados
em  relação  ao
processo  de
liquidação  em
andamento,  que
ocorre  desde  a
publicação  da  Lei
Estadual  nº
7.435/1998,  e  que
impediram  o
encerramento  das
suas atividades até o
momento,  que
qualquer  reativação
da  mesma  seja
precedida  de  um
estudo  aprofundado
da viabilidade de  tal
operação, de forma a
se  identificar  a
melhor  solução para
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DESCRIÇÃO DO
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CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

tal  demanda,  de
forma a evitar danos
ao erário e prejuízos
para  a  execução  da
política  pública
habitacional.

A3 Não
cumprimento,  por
parte do Conselho
Gestor do FEHIS,
de  atribuições
legalmente
instituídas  (Item
6.1.4 do
Relatório  de
Execução)

Esta  Auditoria
constatou  que,
embora
decorridos
quatorze anos da
sua  criação  (Lei
nº  11.041/2008),
o  Colegiado  não
vem  cumprindo
integralmente
com  suas
atribuições
legalmente
instituídas.

Lei nº 11.041/2008,
Art. 6º, do Decreto
Estadual  n°
11.539,  de
15/05/2009  e  Art.
3°,  do  Decreto
Estadual  n°
11.539/2009.

Ausência  de
atuação  por  parte
do  referido
Conselho,  não
sendo  registrado
qualquer  reunião
do  mesmo  nos
últimos  5  anos,
quando  a
legislação
estabelece  uma
reunião,  no
mínimo, de 3 em 3
meses.

Não  foram
estabelecidas
diretrizes e critérios
de  alocação  dos
recursos do FEHIS,
quando  não  foram
comprovados  a
aprovação  de
orçamentos  e
planos de aplicação
e  metas  anuais  e
plurianuais, quando
não  foram  fixadas
as condições gerais
quanto  a  limites,
contrapartidas,
prazos,  atualização
monetária,  juros,
seguros
obrigatórios,
inadimplência  e  os
requisitos
necessários  à
obtenção  de
empréstimo  e
financiamento  com
recursos do FEHIS,
entre  outras
competências  do
Art.  6º,  do Decreto
Estadual n° 11.539,
de 15/05/2009.

Não  houve
manifestação  da
SEDUR  sobre  tal
achado.

Como  normativo
pertinente a atuação
e  funcionamento  do
Conselho  Gestor,  a
omissão  de  sua
composição  e
cumprimento  das
suas  competências,
atua em dissonância
com  a  observância
do  Princípio  da
Eficiência  do  Art.  37
da  Constituição
Federal,  trazendo
consequências
negativas  para  a
execução da PEHIS,
conforme  relatado
acima.

Que  o  Conselho  se
reúna  na
periodicidade
estabelecida  na
legislação,
cumprindo  as
competências  legais
estabelecidas para o
mesmo.

A4 Fragilidade na A  SEDUR  não Rol  de Número  reduzido Tal  situação Não  houve Desta forma, a partir Que  a  SEDUR,  na
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ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

estrutura  da
unidade  da
SEDUR
responsável  por
exercer  o  papel
de  execução,
fiscalização  e
acompanhamento
da  Política
Estadual  de
Habitação  de
Interesse  Social
(Item  6.1.5 do
Relatório  de
Execução)

dispõe  de  uma
estrutura  de
fiscalização
compatível  com
as  diversas
demandas
apresentadas.

competência  da
Superintendência
de Habitação (SH),
estabelecidas  no
Regimento  Interno
da  Secretaria  de
Desenvolvimento
Urbano.

de  servidores  na
SH  para
desenvolvimento
das  diversas
atividades
regimentalmente
previstas.

impacta  na
eficiência  do
acompanhamento e
fiscalização  das
ações  que  cabem
regimentalmente  à
SH/SEDUR.

manifestação  da
SEDUR  sobre  tal
achado.

do quanto informado,
do  quantitativo  de
servidores
disponíveis  para
acompanhar  a
execução da referida
Política  Pública;  das
competências
legalmente
estipuladas  na  área
de  habitação;  das
dificuldades
relatadas  em
Relatório  de
Auditoria  anterior;  e
da  constatação  de
demandas  de
apuração referente à
Tomadas  de  Contas
em  andamento,
ainda  não
concluídas,  e  das
sequer  instauradas,
constata-se  um
subdimensionamento
de  pessoal  para  as
necessidades  da
Superintendência  de
Habitação/SEDUR
referentes  ao
acompanhamento,
fiscalização  e
execução da Política
Estadual  de
Habitação  e
Interesse Social.

medida  do  possível,
reforce  o  quadro  de
pessoal  da
Superintendência  de
Habitação.

A5
Acompanhamento
de  ações

A  Auditoria
verificou  que
menos  de  50%

Quadro 6 do Plano
Estadual  de
Habitação  de

As  causas,
segundo  relatado
pela  SEDUR,

Não  cumprimento
das  metas
previstas,  dando

Acerca  desta
situação,  a  SEDUR
não  se  manifestou

Apesar de decorridos
mais  de  9  anos  da
implementação  do

Que  o  Estado
implemente  maiores
esforços, envolvendo
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DESCRIÇÃO DO
ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

previstas  no
PLANEHAB,
referentes  a
regularização
fundiária  e
prevenção  de
conflitos  (Item
6.2.1 do
Relatório  de
Execução)

das  metas
previstas  no
PLANEHAB,  na
área  de
regularização
fundiária,  foram
cumpridas. 

Interesse Social foram  diversas,
conforme
detalhado  no
relatório  de
auditoria.

continuidade  à
situações  de
irregularidade
fundiária  e
situações  de
possíveis conflitos.

nos  seus
esclarecimentos
apresentados
através do Ofício  nº
300/2022,  de
21/11/2022.

PLANEHAB,  o
Estado  ainda  não
consegui
implementar
medidas  para  sanar
os  entraves
apontados  no
referido  Plano,
relativo  às  questões
fundiárias,
permanecendo  um
alto  número  de
inconsistênsias
fundiárias  a  serem
regularizadas.

não  apenas  a
SEDUR/CONDER,
como  outras
instâncias  estaduais,
para  tentar  sanar
situações  que
persistem a um lapso
de  tempo
considerável,  de
forma a se promover
a  devida
regularização  destes
imóveis,  um  dos
objetivos  previstos
na  Política  Estadual
de  Habitação  de
Interesse Social.

A6 Organização e
manutenção  de
um  Sistema  de
informações  para
o  monitoramento
e  avaliação
permanente  da
política  estadual
de  habitação  de
interesse  social
(Item  6.5 do
Relatório  de
Execução)

A  Auditoria  não
verificou,  no
âmbito  da
SEDUR,  a
existência  de  um
Sistema  de
monitoramento  e
avaliação
permanente  da
Política  Estadual
de  Habitação  e
Interesse Social.

Lei  Estadual  n°
11.041/2008  e
Plano  Estadual  de
Habitação  de
Interesse  Social  e
Regularização
Fundiária
(PLANEHAB).

Não
implementação  de
medidas, por parte
da  SEDUR,  para
implementar  e
efetivar  o  Sistema
de  avaliação
previsto.

A  ausência  de
criação  do  referido
Sistema  e  a  não
aferição  dos
indicadores
previstos  engendra
o desconhecimento
e  desestruturação
do  andamento  dos
programas
executados,
demonstra
ausência  de
controle  sobre  a
implementação  da
Política  e  não
percepção  do
atingimento  de
metas
estabelecidas  no
PLANEHAB,
impedindo  assim  o

“Os  indicadores
apontados  nos
quadros  20  e  21
do  Planehab
caracterizam-se
como intenções do
plano  estadual.
Essas  intenções
vêm  sendo
implementadas  ao
longo  do  tempo,
em  que  pese  as
dificuldades
orçamentárias  e
financeiras
encontradas
durante  esse
processo.  Os
indicadores  que
por  ventura  não

Tendo  em  vista  do
quanto  verificado,  a
SEDUR  não
implementou  o
Sistema  de
monitoramento  e
acompanhamento
previsto,  mesmo
após  quase  nove
anos  da  publicação
da  Resolução
CGFEHIS  nº
01/2013,  que
aprovou  o
PLANEHAB,  não
sendo  constatado
pela  Auditoria  a
existência  de  um
processo  de
avaliação  e
mensuração  das
ações

Que  a  SEDUR
implemente ações no
intuito  de  aferir  os
indicadores previstos
e  criar  um  Sistema
de  Monitoramento  e
Avaliação da Política
Estadual  de
Habitação.
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AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

reposicionamento
estratégico  e
possíveis melhorias
na  execução  da
PEHIS.

constem nos itens
abaixo,  tratam-se
especificamente
de  ações  que
ainda  não  foram
contempladas.
Destacamos  que
as  mesmas
receberão
especial  atenção
no  processo  de
atualização  e
complementação
do Planehab.”

implementadas  pela
Política  Estadual  de
Habitação  e
Interesse Social, não
havendo  previsão
para  quando  serão
implementadas
ações nesse sentido,
já  que  a  SEDUR
informou  que  tal
situação  só  será
enfrentada  no  novo
PLANEHAB,  sem
prazo  definido  para
elaboração  e
aprovação.

Equipe de Auditoria:   

Marcelo Suzart de Oliveira – Cadastro: 749.825 (Gerente de Auditoria)
Roberto Dantas de Almeida – Cadastro: 87.415 (Líder da Auditoria)
Patricia Mirna Paes Inácio – Cadastro: 750.037
André Luís Rego de Oliveira – Cadastro: 749.017
Augusto José Alves do Bonfim – Cadastro: 749.854
Isabel Adriana Campos Rocha Arruti – Cadastro: 750.035

Salvador, 20 de dezembro de 2022.

Ref.2955094-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
4M

Z
C

X
M

JC
W



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcelo Suzart de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 21/12/2022

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 21/12/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: M4MZCXMJCW


	Arq0.pdf1323218777067301974.tmp
	Arq1.pdf7738715318094280861.tmp

